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CESSAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA DO SENHOR .lUVENAI, DA COST.:^
HF. FALECIMENTO. E DÁ OUT RAS PROVIDENCIAS.POR MOTIVO

ROBERTO DA SILVA - Prefüilo Municipal de Iporã - Paraná,

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e ein especial o disposto, da Lci

Complementar if 004/2023 e considerando:

no uso

11° 085613 01 55 2025 4 00014 035a) Certidão de Óbito
0005591 91:

DECRETA;

- Cessar, a partir de 17 de fevereiro de 2025, o benencio
motivo de falecimento, conformo

Al t. l

de aposentadoria do Senhor .ITIVENAL DA COSTA, por ,  ̂ , a,
Certidão de Óbito n° 085613 01 55 2025 4 00014 035 0005591 91, nos termos do Art. 6 , I, da

Lei Complementar n° 004/2023.

Afl. 2" - Revogada as disposições em contrário, este decreto tem

efeitos retroativos a contar de 17 de fevereiro de 2025.

Registre-se,
PitblUjiie-se, e

Cinnpra-se.

icipal de Iporã, Estado do Paraná, aosEdifício do Paço IvUmi .
de dois miLe vinte e cinco.

vinte e quatro dia do mês de fevereiro
/
/
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I’iil)licadu por:
Rosanc Silva 1X’S Santos

Código ldentific:idor:7B028748

(Kn CRNü MIMCIPAI.- (.AIUNKTK 1)0 E'Ri:ri:iK)
DKCREIOV 025/2025

CESSAR O ri-:ni:i-ício ni-: apospxitadokia
no Sl-NIIOR JDVKNAI, DA COSIA. POR
Monvo DE I■●A1■1■:CIMI■.N●^●(:)- E DÁ OUIRAS

(;0\ CRNO MUMCIPAl, -CABÍNK I E DO PRKI Kl i O
POR I ARI AN'’ 277/2025

PROVIDENCIAS
EMENTA; COl.OCA A SERVIDORA E.M

ASSOCIAÇÃO DEi:r,DENCIA A APMIUOHER rO DA SIEVA - Prcfcilo Municipal dc Iporá ● Panuiá. no
uso das atribuições que lhe sáo conferidas (wr l^i, e em especial o
dispitslo. da Lei Complementar n“ ülH/2023 c amsidenuido:

PROfECÂO MAIERN1DADI-. E INEANCIA, E DA
OlIERAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SUA A - Prefeito municipal de l)H>r;). Estado do
Paraiiíí, no uso de suas nlribuiçócs legais, c em conformidade com a
Lei n“. 1932/2025 de 03 dc fevereiro de 2025 e parecer jurídico:
RESOIAE:

Certidão dc Òbim n“ 085613 01 55 2025 4 00014 035 0005591 91;

DECRETA:

An. l" - Cessar, a partir de 17 de fevereiro de 2025. o beiielTcio de
aposentadoria do Senhor .11 VEN.AI. DA COSTA, por motivo dc
falecimento, conforme Ceiiidáo dc Obilo iC 085013 01 55 2025 4
00014 035 01X15591 91. nos termos do Art. 6". I. da Lei
('otuplcmcniar n” 004/2023.

1 - Colocar cm Ciedcncia pelo período dc 21 <le fevereiro de 2025 a 31
de de/cmbvo tie 2025, á APMI - Associação dc Pioicçáo Matcrnid.idc
c  Inlaneia, a Servidora SIIA-.ANETE RAMOS DOS SANIOS
COiyi RI. bra-sileira, casad;i. portadora da Cédttia de Idetitidadc RCi n“
4.873.375-1 - SSP/SP. e inscrita no CPE/ME sob tf 688.402.769-04.
residente c domiciliada nesta cidade e Coitiarca de Iporil. E.sUuio do
Paraná, servidora Pública Municipal. apro\ada cm Concurso Público,
para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria tt".
062/2014 de 04 de fevereiro de 2014 e Portaria n®. 276/2025 de 24 de
fevereiro de 2024. citi regime de Jornada Suplementar, com carga
horária de 20 (vinte) lioras semanais, lolalizíuido 40 (quíirental horas
semanais, lotada mi Secretaria de EdueaçSo e Cultura, com ônus para
município.
II - Esta Poilaria outra em vigor luv data de .sua publicação,
fctroagindo seus eleitos a contar de 21 de fevereiro de 2025.

,\rt. 2" - Revogada as dis|iiisiçòes cm contrário, este decreto Icnt
efeitos retroativos a contar de 17 de fevereiro de 2025.

Ki-íiÍMrí'-se,
FuMiqiie-\e, c
Ciimpra-sc.

Editlcio do Paço Municipal dc Ipori l-.suido do Paraná, aos vinte c
quatro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.

R01U:RT0 DA SILVA
Pretciio Municipal Regisfra-se,

Publique-.se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosiuie Silva Dos Santos

Código Identiflcadür:8E609D25
Iporã-Pr. 24 de fevereiro de 2025.

(iOVEKNO MI NKTPAE - GABINET E l)ü PREFEITO
PORE.ARIA N". 276/2(125 ROBERTO DA S/I.VA

Prclcito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Satitos
Código ldentiíieador:43ED9EB0

CONTRATA A SERVIDORA SII.VANE EE
RAMOS DOS SANTOS COÍ.TRI PARA O CARGO
l)H PRÜTESSOK l-.M REGIME DE JORNADA

OUTRASDASUPLHMEN EAR K.
GOVERNO Ml NKTPAL - G.VBINET E 1)0 PREÍ-EIT O

PORTARIA N° 278/2025
PROVIDENLTAS.

ROBERTO DA SII.\ A - Prefeilo Municipal de lpi>rã. Estado do
Panuiá, no uso de suas atribuições, e eonskierando o tlispo.slo nos
artigos 31 e 34 da Lei n" 1048/2009. de 29/10/2009;

REVOGA A PORTARIA NT 227/2025 DE
18/02/2025. QUE CONTRAI A PROl-ESSOR EM
REGIME DE JORNADA SUPLEMENTAR. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOIA E:

SÉRGIO l.Tiy. iu)iu;i:s - Prefeito Municipal de IporO. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em alendinienio ao
memorando 292/2025.

Conlralar. a (vanir de 21 de fevereiro de 2025, a Servidora
SI1A'ANETE RAMOS DOS SANTOS COLT RI. brasileira, casada
portadora da Cédula de Identidade RO n'' 4.873.375-1 ● SSP.'SP, c
inscrita no CPP/MF sob n" 688,402.769-04. residente c domiciliacla
nesta cidade e Comarca dc IporS. E.siado do Paraná, serv idora Pública
Municipal, aprovada em Conemso l’úblico. para o cargti de
PROEESSOR DE ENSINO l END.VMENT .U.. nomeada através da
P(UT;iria n". 062/2014 de 04 de fevereiro de 2014. contratar em regime
de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas
scmatuiis. lotada na Secretaria tic Ediicaç.lo e Cultura.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua public;ição.
reiroügindo seus etéito.s aconlarde 21 de fevereiro de 2025.

i

RESOLVE:

1 - KEVOíiAK a partir de 21 de fevereiro de 2025.  a Portaria nT
227/2025 dc 18 de fevereiro de 2025. que eonlrauiu a Senhora
SOI.ANGE IL/A MAAS VISNADl. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n". 7.906.926-4 ● SSP/PR.  c inscrita no
CPE/Ml- sob u".()32.899.269-07, residente e domiciliada nc.sia cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de l*R()FESSOJT. em
recime de Jornada Suplementar, com carga horária de 20 (vinte) hora.s
semanais, lotada na Secretaria dc Educação e Cultura.
11 - Rctroagir os efeitos desta Portaria a conáir ile 21 de fevereiro de
2025.

Recivlr:i-sc.
Publiquc-.se. e
(umpra-sc.

iporã-Pr. 24 de fevereiro de 2025.
Registra-sc.
Plibliquc-.ve, e
Cumpra-sc.

ROBERTO DA SILVA
Preléilo Municipal
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